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PROJETO DE LEI Nº 67/2023, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, 

que “DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES E 

GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).” 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 05 de outubro de 2023, lida na 23ª Sessão Ordinária  realizada 

em 16/10/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Sr. 

PAULO ROBERTO COLE, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Geral, Dra. Valdirene 

Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento, à Comissão  de Obras e Serviços 

Públicos, à Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, à Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo e à Comissão de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte.  

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela rejeição da proposição, assim como a 

Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Recebido o projeto perante a Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos 

da Criança e do Adolescente o Presidente avocou a relatoria da matéria,  incluiu a proposição na 

ordem do dia, e apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 
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 II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo dispor 

“SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES E 

GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).”  

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem nº 038/2023, vejamos: 

“Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que tem como escopo “a 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos produzidos por grandes geradores e geradores de resíduos 

de serviços de saúde, e dá outras providências”, conforme ser demonstrado 

na justificativa que segue como parte integrante desta. 

Fomos instados pelo Procurador de Contas, Dr. Luciano Vieira, a encaminhar, 

no prazo de 90 (noventa) dias, cópia da novel legislação municipal em fase de 

elaboração, referente ao Inquérito Administrativo, instaurado pela 2ª 

Procuradoria de Contas, tombado sob o número 06923/2023-7. 

Desta forma, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às 

respectivas comissões de vereadores e demais distintos edis com assento 

nesta Casa de Leis, a fim de que sejam processadas as devidas análises e 

deliberações, com posterior submissão ao Plenário desta Egrégia Câmara 

para apreciação e votação pelos seus integrantes. 

Por fim, destaca-se a justificativa que acompanha este Projeto de Lei 

evidenciam os motivos, finalidades e pertinentes aspectos jurídicos e legais 

da propositura em evidencia, e com amparo nestes, bem como tendo em 
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vista a importância do tema para a municipalidade, por ser unicamente de 

direito e da lídima justiça. Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos 

necessários a apreciação e votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma 

do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista 

o relevante interesse público que permeia a matéria. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e 

consideração a Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis.” 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, no que se refere o artigo 47 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, não encontramos qualquer impedimento a sua regular 

tramitação, vejamos: 

"Art. 47. Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência emitir parecer 

sobre os processos referentes à educação, ensino, artes, patrimônio histórico, 

esportes, higiene e saúde públicas, e as obras assistências." 

Em análise meritória, não verifico elementos suficientes para concordar com o autor da 

proposição, em especial, por ser este relator contrário a imposição de novas onerações ao 

contribuinte municipal. Esclareço ainda que, já existe previsão contratual estabelecendo a 

realização do presente serviço, o qual, inclusive, já vem sendo executado. 

Por todo o exposto, este Relator é pela rejeição do Projeto de Lei nº 67/2023, e sugere aos seus 

doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER Nº  34/2023 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 67/2023, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza Borges, que “DISPÕE 

SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS POR GRANDES GERADORES E 

GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).” 
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